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COMUNICAÇÃO AOS PARTICIPANTES 

 

“BPI Reforma Global Equities PPR/OICVM” 

Assunto: Alteração da denominação e da política de investimento, nos termos do disposto no artigo 27.º, n.º 2, 

alínea a), n.º 3 e n.º 6, alínea a), do Regime da Gestão de Ativos (RGA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 27/2023, 

de 28 de abril  

A BPI Gestão de Ativos – Sociedade Gestora de Organismos de Investimento Coletivo, S.A. (“BPI Gestão 

de Ativos”) vem comunicar individualmente aos Participantes do Fundo BPI Reforma Global Equi-

ties PPR/OICVM – Fundo de Investimento Aberto de Poupança Reforma de Ações (“BPI Reforma Glo-

bal Equities” ou “Fundo”), a alteração da política de investimento e da sua denominação para BPI SMART 

Ações PPR/OICVM – Fundo de Investimento Aberto de Poupança Reforma de Ações (“BPI SMART Ações 

PPR/OICVM”).  

I. Fundamentação  

As alterações a efetuar no Fundo são realizadas no âmbito do processo de reorganização da oferta de Fundos 

sob gestão da BPI Gestão de Ativos, com o objetivo de a alinhar com o posicionamento atual do mercado e as 

preferências dos investidores. 

Nesse contexto, a política de investimento do Fundo será alterada, mediante a revisão da redação constante do 

Documento Único, designadamente no que respeita aos objetivos e à estratégia de investimento, aos instrumen-

tos financeiros elegíveis, à composição da carteira, aos limites contratuais ao investimento e à abordagem ado-

tada para o cálculo da exposição em derivados. 

Em consequência da alteração da política de investimento, a denominação do Fundo será alterada para BPI 

SMART Ações PPR/OICVM.  

Atualmente, o Fundo emite unidades de participação em quatro categorias, Categoria A, na qual o Participante 

se encontra investido, e as Categorias R, P e M, destinadas a diferentes tipos de investidores. No âmbito da 

racionalização da estrutura de categorias de unidades de participação, será promovida a incorporação das uni-

dades de participação da Categoria A na Categoria R, passando o Fundo a emitir unidades de participação em 

apenas três categorias. 

II. Alterações a promover no Fundo   

O quadro seguinte identifica as alterações a promover no Fundo e correspondem à revisão do disposto nos pon-

tos adiante indicados do Documento Único:   

Documento Único atual  Documento Único após 3 de julho de 2026  

CAPÍTULO I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O OIC, A 

SOCIEDADE GESTORA E OUTRAS ENTIDADES  

CAPÍTULO I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O OIC, A 

SOCIEDADE GESTORA E OUTRAS ENTIDADES  

1. O OIC  1. O OIC  

a) O organismo de investimento coletivo (OIC) denomina-se BPI 

Reforma Global Equities PPR/OICVM Fundo de Investi-

mento Aberto de Ações de Poupança Reforma (adiante desig-

nado apenas por BPI Reforma Global Equities PPR/OICVM 

ou por OIC).  

b) O organismo de investimento coletivo (OIC) denomina-se BPI 

SMART Ações PPR/OICVM Fundo de Investimento Aberto de 

Ações de Poupança Reforma (adiante designado apenas por 

BPI SMART Ações PPR/OICVM ou por OIC).  

c) Em 3 de julho de 2026, o OIC alterou a sua denominação de 

BPI Reforma Global Equities – PPR/OICVM Fundo de Inves-

timento Aberto de Ações de Poupança Reforma para BPI 
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SMART Ações PPR/OICVM, na sequência da alteração efetu-

ada, também nessa data, à sua política de investimento.  

CAPÍTULO II - POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DE DIS-

TRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS  

 CAPÍTULO II - POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DE 

DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS  

1. Política de investimento do OIC  

1.1. Objetivo e estratégia de investimento   

1. Política de investimento do OIC  

1.1. Objetivo e estratégia de investimento   

a) O património do OIC, que será exclusivamente constituído por 

valores mobiliários e pelos ativos financeiros líquidos referidos  

no Capítulo II do Título IV do Regime da Gestão de Ativos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 27/2023, de 28 de Abril (dora-

vante RGA), na subsecção I da secção I do capítulo II do título 

III do Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, 

aprovado pela Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, cumprindo 

os limites previstos no Anexo VI do referido Regime na subsec-

ção II da referida secção, adota os seguintes parâmetros: 

b) O património do OIC será predominantemente investido em 

valores que preencham, cumulativamente, as seguintes carate-

rísticas: 

i) Tratar-se de ações, incluindo as ações preferenciais sem voto, 

obrigações com direito de subscrição de ações, obrigações con-

vertíveis em ações, warrants ou qualquer outro tipo de valor que 

confira o direito de subscrição, seja convertível ou tenha a re-

muneração indexada a ações; 

ii) Serem emitidas por empresas que, no entender da Soci-

edade Gestora, oferecem potencial de valorização não havendo 

restrições quanto à localização geográfica dos investimentos, 

nem quanto ao setor de atividade em que as empresas operam; 

c) Dentro do âmbito definido nos números anteriores, a política 

de aplicações do OIC será norteada por critérios de diversifica-

ção de risco e potencial de valorização a prazo, de acordo com 

as expetativas da Sociedade Gestora. A política de investimen-

tos do Fundo será orientada por forma a assegurar direta ou in-

diretamente, a manutenção, em permanência, de pelo menos 

85% do valor líquido global do Fundo aplicado em ativos que 

preencham as caraterísticas previstas pela alínea i) 1.2. Nestes 

cálculos será considerada a exposição indireta decorrente da de-

tenção de unidades de participação de outros Fundos; 

d) O OIC pode adquirir valores emitidos por emitentes com sede 

ou residência em qualquer país do mundo; 

e) A liquidez do OIC será investida em ativos denominados em 

euros ou em alguma das moedas dos Estados onde se situam os 

mercados referidos no ponto 1.4 do Documento Único.  

f) Em condições normais o OIC não efetuará cobertura de risco 

cambial, salvo se a gestão o considerar como adequado, face às 

expetativas de que as moedas estrangeiras se possam desvalori-

zar de forma relevante. 

g) O OIC poderá investir em Organismos de Investimento Cole-

tivo geridos pela sua Sociedade Gestora ou entidade gestora li-

gada a esta por relação de domínio ou de grupo, cuja política de 

investimentos se coadune com a do OIC, estando para o efeito 

totalmente isento de comissões de subscrição ou reembolso dos 

mesmos. 

 O património do OIC, que será exclusivamente constituído por 

valores mobiliários e pelos ativos financeiros líquidos referidos  

no Capítulo II do Título IV do Regime da Gestão de Ativos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 27/2023, de 28 de Abril (dora-

vante RGA), na subsecção I da secção I do capítulo II do título 

III do Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, 

aprovado pela Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, cumprindo os 

limites previstos no Anexo VI do referido Regime na subsecção 

II da referida secção, adota os seguintes parâmetros: 

a) O objetivo principal do OIC é o de proporcionar aos seus par-

ticipantes o acesso a uma carteira de ativos maioritariamente 

constituída por ações, sendo a sua política de aplicações norte-

ada por critérios de diversificação de risco e potencial de valo-

rização a médio e longo prazo. 

b) O OIC poderá investir entre 85% e 100% do seu valor líquido 

global em ações, obrigações convertíveis, ou que confiram di-

reito à subscrição de ações, ou outros instrumentos que permi-

tam uma exposição aos mercados acionistas, designadamente 

participações em instituições de investimento coletivo cuja po-

lítica de investimento seja constituída maioritariamente por 

ações. Neste cálculo será considerada a exposição indireta de-

corrente da detenção de unidades de participação de outros Fun-

dos; 

c) O OIC poderá investir em Organismos de Investimento Cole-

tivo geridos pela sua Sociedade Gestora ou entidade gestora li-

gada a esta por relação de domínio ou de grupo, cuja política de 

investimentos se coadune com a do Fundo, estando para o efeito 

totalmente isento de comissões de subscrição ou reembolso dos 

mesmos.  

d) A liquidez do OIC será investida em ativos denominados em 

euros ou em alguma das moedas dos Estados onde se situam os 

mercados referidos no ponto 1.4 do Documento Único  

e) Em condições normais o OIC não efetuará cobertura de risco 

cambial, salvo se a gestão o considerar como adequado, face às 

expetativas de que as moedas estrangeiras se possam desvalori-

zar de forma relevante.  

f) Não se encontram definidas regras sobre a incidência geográ-

fica dos seus investimentos.  

g) O OIC não privilegiará, em termos de investimentos, setores 

económicos específicos.  

1.2. Tipo de instrumentos financeiros e de outros ativos que 

compõem a carteira do OIC  

1.2. Tipo de instrumentos financeiros e de outros ativos que 

compõem a carteira do OIC  

A carteira do OIC será constituída por ativos de elevada liqui-

dez: (…) 

A carteira do OIC será constituída por ativos de elevada liqui-

dez: (…) 
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ii) Unidades de participação de outros OIC com um objeto 

idêntico ao referido na alínea a) ponto 1.1.; 

ii) Unidades de participação de outros OIC, designadamente 

fundos de ações, de obrigações, de mercado monetário e fun-

dos de investimento alternativos; 

3. Limites ao investimento  

3.1 Limites contratuais ao investimento 

3. Limites ao investimento  

3.1 Limites contratuais ao investimento  

A composição da carteira do OIC obedece aos seguintes limites 

contratuais ao investimento: 

a) A política de investimentos do Fundo será orientada por 

forma a assegurar direta ou indiretamente, a manutenção, em 

permanência, de pelo menos 85% do valor líquido global do 

Fundo aplicado em ativos que preencham as caraterísticas pre-

vistas pela alínea i)  do ponto 1.2. Nestes cálculos será conside-

rada a exposição indireta decorrente da detenção de unidades de 

participação de outros Fundos; 

b) O limite referido na alínea m) do ponto 3.2 do Documento 

Único, não se aplica aos valores mobiliários recentemente emi-

tidos, cujas condições de emissão incluam o compromisso de 

que serão apresentados os pedidos de admissão à cotação ou à 

negociação, em bolsa ou em mercados referidos no ponto 1.4do 

Documento Único, desde que essa admissão seja obtida o mais 

tardar antes do final de um período de um ano a contar da emis-

são; 

c) O valor da liquidez corresponderá no máximo a 20% do valor 

global líquido do Fundo (instrumentos representativos de dívida 

de curto prazo, depósitos bancários e outros instrumentos mo-

netários). 

d) O Fundo poderá investir até 10% do seu valor líquido global, 

em ações, valores mobiliários com exposição a ações e instru-

mentos com natureza de obrigações que não se encontrem ad-

mitidos à negociação numa bolsa de valores ou em mercados 

regulamentados de Estados membros da União Europeia, ou 

noutros mercados de outros Estados membros da OCDE com 

funcionamento regular, reconhecidos e abertos ao público. 

A composição da carteira do OIC obedece aos seguintes limites 

contratuais ao investimento:  

a) A política de investimentos do Fundo será orientada por forma 

a assegurar direta ou indiretamente, a manutenção, em perma-

nência, de pelo menos 85% do valor líquido global do Fundo 

aplicado em ativos que preencham as caraterísticas previstas 

pela alínea i) do ponto 1.2. Nestes cálculos será considerada a 

exposição indireta decorrente da detenção de unidades de parti-

cipação de outros Fundos;  

b) O limite referido na alínea m) do ponto 3.2 do Documento 

Único, não se aplica aos valores mobiliários recentemente emi-

tidos, cujas condições de emissão incluam o compromisso de 

que serão apresentados os pedidos de admissão à cotação ou à 

negociação, em bolsa ou em mercados referidos no ponto 1.4do 

Documento Único, desde que essa admissão seja obtida o mais 

tardar antes do final de um período de um ano a contar da emis-

são; 

c) O Fundo poderá investir até 10% do seu valor líquido global, 

em ações, valores mobiliários com exposição a ações e instru-

mentos com natureza de obrigações que não se encontrem admi-

tidos à negociação numa bolsa de valores ou em mercados regu-

lamentados de Estados membros da União Europeia, ou noutros 

mercados de outros Estados membros da OCDE com funciona-

mento regular, reconhecidos e abertos ao público.  

4. Técnicas e instrumentos de Gestão 

4.1 Instrumentos financeiros derivados 

4. Técnicas e instrumentos de Gestão 

4.1 Instrumentos financeiros derivados 

c) Limites 

Dada a especificidade do investimento do OIC, o VaR relativo 

ao índice Bloomberg World Large & Mid Cap Price Return In-

dex/ECB Euro Exchange USD Index (ticker WORLD Index e 

EUCFUSD Index) é considerado aquele que melhor se adequa 

à política de investimento do OIC na medida em que a compo-

sição do índice reflete a possível volatilidade dos investimentos 

da carteira sem derivados. 

Sendo o BPI Reforma Global Equities PPR/OICVM um OIC 

que pode investir de forma global, o índice referido parece ser 

o mais apropriado para esta abordagem pelo fato de ser com-

posto pela média ponderada da capitalização de todas as ações 

dos emitentes incluídos nas séries do Bloomberg World Large 

& Mid Cap Price Return Index. Estas séries são compostas pelos 

emitentes cuja capitalização de mercado - no momento do reba-

lanceamento do índice - estava no top 85% do respetivo Bloom-

berg Classification Sector. 

c) Limites 

Para efeitos de cálculo de exposição global a instrumentos fi-

nanceiros derivados, a sociedade gestora adota a abordagem ba-

seada nos compromissos, nos termos definidos no RGA e regu-

lamentação aplicável (cfr. artº 43º do Regulamento CMVM nº 

7/2023). 

 A exposição global em instrumentos financeiros derivados não 

pode exceder o seu valor líquido global (100% do valor total da 

carteira). 

 Caso esta abordagem não possibilite uma mensuração ade-

quada do risco de mercado, a entidade responsável pela gestão 

poderá recorrer a outra metodologia de cálculo de exposição 

global, nomeadamente o valor sujeito a risco (value at risk ou 

VaR). 

 

7. Custos e Encargos 

7.2. Comissões e encargos a suportar pelos OIC  

7.2.1 Comissão de gestão 

7. Custos e Encargos 

7.2. Comissões e encargos a suportar pelos OIC  

7.2.1 Comissão de gestão 
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 a) Valor da comissão:  

A comissão de gestão é de 1,910% ao ano na Categoria A, de 

1,700% na Categoria R, de 1,400% na Categoria P e de 0,600% 

na Categoria M e reverte a favor das seguintes entidades: 

• Relativamente às unidades de participação das Categorias A, R 

e P colocadas pelo Banco BPI: 70% do valor da comissão de 

gestão calculada com base nas unidades de participação subs-

critas através do Banco BPI reverte a favor do Banco BPI; 

• Relativamente às unidades de participação da Categoria A co-

locadas pelo Banco BEST: 55% do valor da comissão de gestão 

calculada com base nas unidades de participação subscritas atra-

vés do Banco BEST reverte a favor do Banco BEST. 

O remanescente reverte a favor da Sociedade Gestora. 

a) Valor da comissão:  

A comissão de gestão é de 1,700% na Categoria R, de 1,400% na 

Categoria P e de 0,600% na Categoria M e reverte a favor das 

seguintes entidades: 

• Relativamente às unidades de participação das Categorias, R e 

P colocadas pelo Banco BPI: 70% do valor da comissão de gestão 

calculada com base nas unidades de participação subscritas atra-

vés do Banco BPI reverte a favor do Banco BPI; 

• • Relativamente às unidades de participação da Categoria R colo-

cadas pelo Banco BEST: 55% do valor da comissão de gestão 

calculada com base nas unidades de participação subscritas atra-

vés do Banco BEST reverte a favor do Banco BEST. 

 O remanescente reverte a favor da Sociedade Gestora. 

CAPÍTULO III - UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO E CON-

DIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO, TRANSFERÊNCIA, RESGATE 

E REEMBOLSO  

CAPÍTULO III - UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO E CON-

DIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO, TRANSFERÊNCIA, RESGATE 

E REEMBOLSO  

1.3. Categorias de unidades de participação 1.3. Categorias de unidades de participação 

O OIC emite unidades de participação em quatro categorias di-

ferentes:  

Categoria A: destinadas ao retalho em geral sendo comerciali-

zadas pelas entidades indicadas no ponto 5 do Capítulo I do Do-

cumento Único. As unidades de participação desta categoria es-

tão sujeitas às regras de subscrição e reembolso previstas nos 

pontos 4.1. e 5.1 infra.  

Categoria R: destinadas ao retalho em geral sendo comerciali-

zadas pelas entidades indicadas no ponto 5 do Capítulo I Docu-

mento Único. As unidades de participação desta categoria estão 

sujeitas às regras de subscrição previstas no ponto 4.1. infra. 

Categoria P: com mínimo de investimento mais elevado e co-

mercializadas exclusivamente pelo segmento do Private Ban-

king do Banco BPI.  As unidades de participação desta categoria 

estão sujeitas às regras de subscrição previstas no ponto 4.1. in-

fra. 

Categoria M: reservada a ordens dadas por sociedades do 

Grupo CaixaBank em representação de Clientes, designada-

mente no âmbito de contratos de gestão discricionária de cartei-

ras, gestão de fundos de pensões e gestão de seguros; bem como 

a ordens dadas por Clientes, no âmbito de contratos de consul-

toria independente prestado por sociedades do Grupo Caixa-

Bank. A sociedade gestora reserva-se o direito de poder conver-

ter as unidades de participação dos participantes detentores de 

unidades de participação da Categoria M em unidades de parti-

cipação da Categoria R em caso de denúncia dos contratos de 

mandato de gestão e de consultoria independente celebrados 

com as sociedades do Grupo CaixaBank. As unidades de parti-

cipação desta categoria estão sujeitas às regras de subscrição 

previstas no ponto 4.1. infra. 

O OIC emite unidades de participação em três categorias dife-

rentes:  

Categoria R: destinadas ao retalho em geral sendo comercia-

lizadas pelas entidades indicadas no ponto 5 do Capítulo I do 

Documento Único. As unidades de participação desta catego-

ria estão sujeitas às regras de subscrição previstas no ponto 

4.1. infra. 

Categoria P: com mínimo de investimento mais elevado e co-

mercializadas exclusivamente pelo segmento do Private Ban-

king do Banco BPI.  As unidades de participação desta cate-

goria estão sujeitas às regras de subscrição previstas no ponto 

4.1. infra. 

Categoria M: reservada a ordens dadas por sociedades do 

Grupo CaixaBank em representação de Clientes, designada-

mente no âmbito de contratos de gestão discricionária de car-

teiras, gestão de fundos de pensões e gestão de seguros; bem 

como a ordens dadas por Clientes, no âmbito de contratos de 

consultoria independente prestado por sociedades do Grupo 

CaixaBank. A sociedade gestora reserva-se o direito de poder 

converter as unidades de participação dos participantes deten-

tores de unidades de participação da Categoria M em unidades 

de participação da Categoria R em caso de denúncia dos con-

tratos de mandato de gestão e de consultoria independente ce-

lebrados com as sociedades do Grupo CaixaBank. As unidades 

de participação desta categoria estão sujeitas às regras de subs-

crição previstas no ponto 4.1. infra. 

4. Condições de subscrição  

4.1. Mínimos de subscrição  

4. Condições de subscrição  

4.1. Mínimos de subscrição  

Os montantes mínimos são referidos em valor, pelo que o nú-

mero mínimo inteiro de unidades de participação a subscrever 

é variável em função do valor das mesmas na data de subscri-

ção. Assim: 

Categoria A: 

Mínimos de subscrição:  

Primeira aplicação: 250 euro  

 Os montantes mínimos são referidos em valor, pelo que o nú-

mero mínimo inteiro de unidades de participação a subscrever é 

variável em função do valor das mesmas na data de subscrição. 

Assim: 

Categoria R: 

Mínimos de subscrição: 

Primeira aplicação:1 euro 
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Aplicações seguintes: 25 euro 

Categoria R: 

Mínimos de subscrição: 

Primeira aplicação:1 euro 

Aplicações seguintes:1 euro 

Categoria P: 

Mínimos de subscrição:  

Primeira aplicação:25.000 euros 

Aplicações seguintes: 1 euro 

Categoria M: esta categoria de unidades de participação não 

tem mínimos de subscrição. 

Aplicações seguintes: 1 euro 

Categoria P: 

Mínimos de subscrição: 

Primeira aplicação:25.000 euros 

Aplicações seguintes: 1 euro 

Categoria M: esta categoria de unidades de participação não 

tem mínimos de subscrição. 

5. Condições de resgate  

5.1. Comissões de reembolso 

5. Condições de resgate  

5.1. Comissões de reembolso 

 a) Comissão de Reembolso: 

(i) Nas condições legais descritas no ponto 5.1., alíneas a) a d): 

0%  

(ii) Para as unidades de Participação da Categoria A e fora das 

condições legais descritas no ponto 5.1., alíneas a) a d): Poderá 

ser cobrada uma comissão de resgate de 1% até 90 dias decorri-

dos sobre a data da subscrição. A comissão de resgate será co-

brada em função da salvaguarda do interesse dos demais parti-

cipantes no OIC.  

b) Para efeito de apuramento do valor da comissão de resgate os 

cálculos utilizados seguirão o método contabilístico "FIFO" 

(first in, first out), ou seja, incidindo o resgate sobre parte das 

unidades de participação detidas por um participante, conside-

rar-se-ão resgatadas aquelas que tiverem sido subscritas há mais 

tempo.  

c) O eventual aumento das comissões de resgate ou o agrava-

mento das condições de cálculo da mesma só se aplica:  

i) Aos participantes que adquiram essa qualidade após a comu-

nicação dessa alteração à CMVM;  

ii) Aos participantes que adquiram essa qualidade em momento 

anterior à comunicação dessa alteração à CMVM, mas apenas 

relativamente às subscrições realizadas após essa data. 

 O OIC não cobra comissão de reembolso. 

III. Repercussões para os Participantes  

A política de investimento do Fundo é alterada, incluindo a atualização dos objetivos e da estratégia de investi-

mento, dos instrumentos financeiros elegíveis, dos limites contratuais aplicáveis e à abordagem adotada para o 

cálculo da exposição em derivados. 

Atualmente, o Fundo emite unidades de participação em quatro categorias distintas (A, R, P e M). Na sequência 

das alterações agora comunicadas, e em particular da incorporação da Categoria A na Categoria R, o Fundo 

passará a emitir unidades de participação em apenas três categorias (R, P e M). 

Em resultado desta incorporação, aos Participantes anteriormente enquadrados na Categoria A passarão a ser 

aplicáveis as condições previstas para a Categoria R, designadamente no que respeita à comissão de gestão, a 

qual é mais reduzida do que a anteriormente aplicável. Adicionalmente, deixará de ser aplicável qualquer co-

missão de reembolso das unidades de participação. 

Com exceção das alterações expressamente descritas na presente comunicação, designadamente as decorrentes 

da incorporação da Categoria A na Categoria R e da eliminação da comissão de reembolso, as demais comissões, 

encargos e custos associados ao Fundo, mantêm-se inalterados. 
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A Entidade Gestora, o Depositário e as Entidades Comercializadoras identificadas no Documento Único do 

Fundo mantêm-se inalteradas. 

As alterações em causa também não implicam qualquer alteração relativa à informação periódica a prestar aos 

Participantes. 

IV. Data de produção de efeitos das alterações  

A data prevista para produção de efeitos das alterações é o dia 3 de julho de 2026.  

Nos termos do RGA, as modificações significativas à política de investimento estão sujeitas a comunicação pré-

via à CMVM, podendo esta deduzir oposição no prazo de 15 dias úteis, tornando-se eficazes 40 dias após o 

decurso daquele prazo ou após a data de notificação da decisão expressa de não oposição.  

Caso os participantes do BPI Reforma Global Equities mantenham o interesse na manutenção do seu investi-

mento, não será necessário responder ou realizar qualquer tipo de diligência.  

V. Direitos dos Participantes   

Os participantes do BPI Reforma Global Equities que não concordem com as alterações acima descritas pode-

rão, no prazo de 40 dias contado a partir da data da respetiva comunicação individualizada, isto é, até às 15 

horas do dia 30 de junho de 2026, solicitar, sem encargos, o reembolso das respetivas unidades de participa-

ção.  

O pagamento do reembolso seguirá as condições legais e prazos previstos no Documento Único.  

Tratando-se de um Plano Poupança Reforma, o reembolso das unidades de participação fora das condições 

legais previstas no artigo 21.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais poderá implicar a perda dos benefícios fiscais 

associados, designadamente: (i) a fruição do benefício da dedução à coleta ficará sem efeito, devendo as impor-

tâncias deduzidas, majoradas em 10%, por cada ano ou fração decorrido desde aquele em que foi exercido o 

direito à dedução, ser acrescidas à coleta do IRS do ano da verificação dos factos; e (ii) a tributação do rendi-

mento poderá ser menos favorável do que a aplicável aos reembolsos efetuados nas condições legais.  

Poderá também, sem qualquer custo, transferir o seu investimento para outro fundo de poupança reforma.  

Após a entrada em vigor destas alterações, a BPI Gestão de Ativos, bem como as entidades comercializadoras, 

disponibilizam aos Participantes, nos locais de comercialização, uma versão atualizada do Documento Único e 

das Informações Fundamentais aos Investidores (IFI), estando estes documentos igualmente disponíveis no Sis-

tema de Difusão de Informação da CMVM (www.cmvm.pt).  

A BPI Gestão de Ativos fica ao dispor para prestar qualquer informação ou esclarecimento adicional a este 

respeito, podendo para o efeito contactar:  

 

BPI Gestão de Ativos   

Avenida Fontes Pereira de Melo, n.º 51 – 2.º  

1050-120 Lisboa  

Email: contacto@bpiga.pt  

http://www.cmvm.pt/
mailto:contacto@bpiga.pt

